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RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 414, DE 9 DE SETEMBRO DE 2010 
 

 

Estabelece as Condições Gerais de 

Fornecimento de Energia Elétrica de forma 

atualizada e consolidada.  

 

 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – 

ANEEL, no uso de suas atribuições regimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, 

tendo em vista o disposto nas Leis no 12.007, de 29 de julho de 2009, no 10.848, de 15 de 

março de 2004, no 10.604, de 17 de dezembro de 2002, no 10.438, de 26 de abril de 2002, no 

10.406, de 10 de janeiro de 2002, no 9.427, de 26 de dezembro de 1996, no 9.074, de 7 de 

julho de 1995, no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, nos Decretos no 6.523, de 1o de agosto 

de 2008, no 6.219, de 4 de outubro de 2007, no 5.163, de 30 de julho de 2004, no 2.335, de 6 

de outubro de 1997, no 62.724, de 17 de maio de 1968, no 41.019, de 26 de fevereiro de 1957, 

no 24.643, de 10 de julho de 1934, na Portaria no 45 do Ministério da Infra-Estrutura, de 20 

de março de 1992, o que consta do Processo no 48500.002402/2007-19, e considerando que: 

em função da Audiência Pública no 008/2008 e da Consulta Pública no 002/2009, realizadas 

no período de 1o de fevereiro a 23 de maio de 2008 e de 9 de janeiro a 27 de março de 2009, 

respectivamente, foram recebidas sugestões de agentes do setor e da sociedade em geral, as 

quais contribuíram para o aperfeiçoamento e atualização das Condições Gerais de 

Fornecimento de Energia Elétrica, devendo ser observado, no que couber, o disposto na Lei 

no 8.078, de 11 de setembro de 1990, resolve: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO FORNECIMENTO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção XI 

Das Obras de Responsabilidade do Interessado 

 

Art. 44. É de responsabilidade exclusiva do interessado o custeio das obras 

realizadas a seu pedido nos seguintes casos: 

I – extensão de rede de reserva; 

II – melhoria de qualidade ou continuidade do fornecimento em níveis superiores 

aos fixados pela ANEEL, ou em condições especiais não exigidas pelas disposições 

regulamentares vigentes, na mesma tensão do fornecimento ou com mudança de tensão, 

exceto nos casos de que trata o § 1º do art. 13; (Redação dada pela REN ANEEL 479, de 

03.04.2012) 

III – melhoria de aspectos estéticos; 

IV – empreendimentos habitacionais para fins urbanos, observado o disposto na 

Seção XIII deste Capítulo; (Redação dada pela REN ANEEL 479, de 03.04.2012) 

V - infraestrutura básica das redes de distribuição de energia elétrica internas aos 

empreendimentos de múltiplas unidades consumidoras, observado o disposto na Seção XIII 

deste Capítulo; (Redação dada pela REN ANEEL 479, de 03.04.2012) 
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VI – fornecimento provisório, conforme disposto no art. 52; e (Redação dada pela 

REN ANEEL 479, de 03.04.2012) 

VII – deslocamento ou remoção de poste e de rede, nos termos do art. 102; e 

(Redação dada pela REN ANEEL 670 de 14.07.2015) 

VIII – outras que lhe sejam atribuíveis, em conformidade com as disposições 

regulamentares vigentes. (Incluído pela REN ANEEL 670 de 14.07.2015) 

§ 1º Nos casos de que trata este artigo, devem ser incluídos todos os custos 

referentes à ampliação de capacidade ou reforma de subestações, alimentadores e linhas já 

existentes, quando necessárias ao atendimento do pedido, ressalvadas as exceções previstas 

nesta Resolução. (Redação dada pela REN ANEEL 479, de 03.04.2012) 

§ 2º O atendimento de pedido nas condições previstas neste artigo depende da 

verificação, pela distribuidora, da conveniência técnica para sua efetivação. 

 

Art. 45. As condições de atendimento dos serviços de iluminação pública devem 

observar o disposto no art. 21 desta Resolução, excluindo-se as condições estabelecidas pelos 

arts. 42, 43 e 44. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 


